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RESOLUÇÃO N9 118 - DE 18 DE SETEMBRO DE 1972

EMENTA;- A nu la a prova de seleção realizada para Aux^ 

liar de Ensino, da disciplina Ginecologia, 

do D e p artam ento de M e d i c i n a  Especializada I, 

do Centro Bio-Medico.

0 R E ITOR DA U N IVER SIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regi mento Geral, e em cum 

primento a decisão unânime do Egrégio Conselho Universitário, em se£ 

sao realizada no dia 18 de setembro de 1972 , tendo em vista o que con^ 

ta do Processo n9 07790/72, promulga  a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - Fica anulada a prova de seleção para A u x ^  

liar de Ensino da discipli na Ginecologia, do D e pa rtamento de Medicina 

Especiali zada I, do Centro Bio-Medico, realizada em março do corrente 

ano, devendo a Reitoria determin ar a abertura de nova inscrição para 

posterior seleção de Auxil iar de Ensino destinada à m e s m a  disciplina.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario.

R eitoria da Univer s i d a d e  Federal do Parã, em 18 de sê

tembro de 1972.

M I N I S T É R I O  DA EDUCAÇÃO E CULTURA

U N I V E R S I D A D E  F ED ER AL  DO PARÂ

CONS EL HO  U N I V E R S I T Á R I O
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